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Considerando a Portaria n° 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 3.027/GM/MS, de 26 de no-
vembro de 2007, que aprova a Política Nacional de Gestão Estra-
tégica e Participativa do Sistema Único de Saúde (ParticipaSUS);

Considerando a Portaria n° 837/GM/MS, de 23 de abril de
2009, que altera e acrescenta dispositivos à Portaria n° 204/GM/MS,
de 29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de Investimentos na
Rede de Serviços de Saúde na composição dos blocos de finan-
ciamento relativos à transferência de recursos federais para as ações e
os serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS;

Considerando a Portaria n° 575/GM/MS, de 29 de março de
2012, que institui e regulamenta o uso do Sistema de Apoio ao
Relatório Anual de Gestão (SARGSUS), no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria n° 1.580/GM/MS, de 19 de junho de
2012, que afasta a exigência de adesão ao Pacto pela Saúde ou
assinatura do Termo de Compromisso de Gestão, de que trata a
Portaria nº 399/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006, para fins de
repasse de recursos financeiros pelo Ministério da Saúde a Estados,
Distrito Federal e Municípios e revoga Portarias, resolve:

Art. 1º Fica instituído incentivo financeiro de custeio des-
tinado aos Estados e ao Distrito Federal para a qualificação da gestão
no Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente para implemen-
tação e fortalecimento da Política Nacional de Gestão Estratégica e
Participativa do Sistema Único de Saúde (ParticipaSUS), com foco na
implementação de ações, com vista a formalização do Contrato Or-
ganizativo de Ação Pública da Saúde (COAP), de acordo com o
Decreto nº 7.508/2011.

§ 1º O valor do incentivo financeiro de custeio por estado e
por funcional programática de que trata esta Portaria está fixado no
Anexo a esta Portaria.

§ 2º A definição dos valores constante do Anexo desta Por-
taria considerou o número de Regiões de Saúde existentes até à data
de publicação desta Portaria, à exceção do Distrito Federal que, por
ter competências reservadas tanto a Estados quanto a Municípios,
receberá um valor diferenciado.

Art. 2º O incentivo financeiro de custeio de que trata esta
Portaria tem como objetivo fomentar a implementação de ações vol-
tadas ao processo de formalização e consolidação do Contrato Or-
ganizativo de Ação Pública da Saúde (COAP), especialmente para
implantação, implementação e fortalecimento:

I - das Comissões Intergestores Bipartite (CIB), das Co-
missões Intergestores Regionais (CIR) e do Colegiado de Gestão da
Saúde do Distrito Federal;

II - do processo de Planejamento Regional Integrado; e
III - das ações de Ouvidoria, Auditoria e Gestão Partici-

pativa.
Art. 3º A aplicação do incentivo financeiro de custeio de que

trata esta Portaria deverá gerar como resultado a realização de ações
voltadas à implementação do Decreto 7.508, de 28 de junho de 2011,
especialmente as seguintes ações:

I - apoio ao acolhimento das novas gestões municipais e seu
processo de capacitação, inclusive com cooperação ao funcionamento
dos Conselhos Estaduais de Secretarias Municipais de Saúde (CO-
SEMS);

II - fortalecimento das Regiões de Saúde e implementação
das respectivas Comissões Intergestores Regionais - CIR;

III - conformação do Mapa da Saúde;
IV - implementação do Planejamento Regional com base na

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) e na
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME);

V - implementação do Contrato Organizativo de Ação Pú-
blica da Saúde (COAP) no âmbito das Regiões de Saúde;

VI - apoio ao processo de avaliação de desempenho dos
Contrato Organizativo de Ação Pública da Saúde (COAP) já for-
malizados;

VII - implementação do Plano de Educação Permanente para
os conselheiros de saúde e ampliação da base de cadastramento dos
Conselhos de Saúde por meio do Sistema de Acompanhamento dos
Conselhos de Saúde (SIACS);

VIII - fortalecimento do Sistema Nacional de Auditoria
(SNA) por meio de capacitação dos auditores e realização de ati-
vidades de auditoria, com destaque para o Contrato Organizativo da
Ação Pública da Saúde (COAP);

IX - implementação de Políticas de Promoção da Equidade
por meio da criação e fortalecimento de Comitês Técnicos;

X - ampliação e fortalecimento das Ouvidorias, especial-
mente pela capacitação dos ouvidores.

Art. 4º As Comissões Intergestores Bipartite (CIB) ou o
Colegiado de Gestão da Saúde do Distrito Federal deverão pactuar as
ações a serem implementadas em cada Estado e no Distrito Federal e
a correspondente aplicação dos recursos regulados nesta Portaria.

§ 1º Na definição das ações implementadas serão neces-
sariamente contemplados todos os resultados definidos nos incisos do
art. 3º desta Portaria.

§ 2º A especificação das ações a serem implementadas em
cada Estado e no Distrito Federal constará da respectiva Programação
Anual de Saúde (PAS), em conformidade com o Plano de Saúde
(PS).

Art. 5º O repasse dos recursos de que trata esta Portaria será
efetuado em parcela única, de forma automática, do Fundo Nacional
de Saúde (FNS) aos Fundos de Saúde dos Estados e do Distrito
Federal.

Art. 6º As ações realizadas pelos estados e Distrito Federal
beneficiários do incentivo financeiro de que trata esta Portaria de-
verão constar do respectivo Relatório Anual de Gestão (RAG).

Art. 7º Os recursos federais destinados aos incentivos de
custeio instituídos nesta Portaria deverão onerar os seguintes Pro-
gramas de Trabalho conforme segue:

I - 10.122.2015.2016 - Funcionamento do Conselho Nacional
de Saúde, em R$ 1.000.000,00 (um milhão);

II - 10.442.2015.6182 - Ouvidoria Nacional de Saúde, em R$
8.000.000,00 (oito milhões);

III - 10.301.2015.8215 - Atenção à Saúde das Populações
Quilombolas, R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil reais);

IV - 10.122.2015.8287 - Aprimoramento da Articulação Co-
operação Interfederativa e da Gestão Compartilhada do SUS, em R$
6.700.000,00 (seis milhões e setecentos mil reais);

V - 10.442.2015.8705 - Ampliação das Práticas de Gestão
Participativa, de Controle Social e de Educação em Saúde, em R$
5.800.000,00 (cinco milhões e oitocentos mil reais);

VI - 10.442.2015.8707 - Ampliação e Fortalecimento da
Participação e Mobilização Social em Defesa do SUS, em R$
3.000.000,00 (três milhões);

VII - 10.124.2015.8708 - Auditoria do Sistema Único de
Saúde, em R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais); e

VIII - 10.422.2015.8709 - Promoção da Equidade em Saúde
de Populações em Condições de Vulnerabilidade, em R$ 3.200.000,00
(três milhões e duzentos mil reais).

Art. 8° Fica revogada a Portaria nº 3.160/GM/MS, de 27 de
dezembro de 2011.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO
Distribuição de recursos federais a ser transferido fundo a fundo aos Estados e ao Distrito Federal relativo ao incentivo de custeio para a qualificação da gestão no SUS, especialmente para implementação e

fortalecimento da Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do SUS (ParticipaSUS), com foco na implementação e fortalecimento da implantação dos dispositivos do Decreto 7.508/2011.
UF VALOR DO INCENTIVO 10.122.2015.2016 10.301.2015.8215 10.422.2015.8705 10.422.2015.8707 10.422.2015.8709 10.122.2015.8287 10.124.2015.8708 10.442.2015.6182

R$ 1.000.000,00 R$ 1.050.000,00 R$ 5.800.000,00 R$ 3.000.000,00 R$ 3.200.000,00 R$ 6.700.000,00 R$ 850.000,00 R$ 8.000.000,00

AC R$ 202.786,02 R$ 6.850,88 R$ 7.193,42 R$ 39.735,10 R$ 20.552,64 R$ 21.922,81 R$ 45.900,89 R$ 5.823,25 R$ 54.807,03

AL R$ 675.953,41 R$ 22.836,26 R$ 23.978,08 R$ 132.450,33 R$ 68.508,79 R$ 73.076,04 R$ 153.002,97 R$ 19.410,82 R$ 182.690,11

AM R$ 608.358,07 R$ 20.552,64 R$ 21.580,27 R$ 119.205,30 R$ 61.657,91 R$ 65.768,44 R$ 137.702,67 R$ 17.469,74 R$ 164.421,10

AP R$ 202.786,02 R$ 6.850,88 R$ 7.193,42 R$ 39.735,10 R$ 20.552,64 R$ 21.922,81 R$ 45.900,89 R$ 5.823,25 R$ 54.807,03

BA R$ 1.892.669,56 R$ 63.941,54 R$ 67.138,62 R$ 370.860,93 R$ 191.824,62 R$ 204.612,93 R$ 428.408,31 R$ 54.350,31 R$ 511.532,31

CE R$ 1.487.097,51 R$ 50.239,78 R$ 52.751,77 R$ 291.390,73 R$ 150.719,34 R$ 160.767,30 R$ 336.606,53 R$ 42.703,81 R$ 401.918,25

DF R$ 263.621,83 R$ 8.906,14 R$ 9.351,45 R$ 51.655,63 R$ 26.718,43 R$ 28.499,66 R$ 59.671,16 R$ 7.570,22 R$ 71.249,14

ES R$ 270.381,37 R$ 9.134,51 R$ 9.591,23 R$ 52.980,13 R$ 27.403,52 R$ 29.230,42 R$ 61.201,19 R$ 7.764,33 R$ 73.076,04

GO R$ 1.149.120,80 R$ 38.821,65 R$ 40.762,73 R$ 225.165,56 R$ 116.464,95 R$ 124.229,28 R$ 260.105,05 R$ 32.998,40 R$ 310.573,19

MA R$ 1.284.311,49 R$ 43.388,90 R$ 45.558,35 R$ 251.655,63 R$ 130.166,70 R$ 138.844,49 R$ 290.705,64 R$ 36.880,57 R$ 347.111,21

MG R$ 5.204.841,29 R$ 175.839,23 R$ 184.631,19 R$ 1.019.867,55 R$ 527.517,70 R$ 562.685,54 R$ 1.178.122,86 R$ 149.463,35 R$ 1.406.713,86

MS R$ 270.381,37 R$ 9.134,51 R$ 9.591,23 R$ 52.980,13 R$ 27.403,52 R$ 29.230,42 R$ 61.201,19 R$ 7.764,33 R$ 73.076,04

MT R$ 1.081.525,46 R$ 36.538,02 R$ 38.364,92 R$ 211.920,53 R$ 109.614,07 R$ 116.921,67 R$ 244.804,75 R$ 31.057,32 R$ 292.304,18

PA R$ 811.144,10 R$ 27.403,52 R$ 28.773,69 R$ 158.940,40 R$ 82.210,55 R$ 87.691,25 R$ 183.603,56 R$ 23.292,99 R$ 219.228,13

PB R$ 1.081.525,46 R$ 36.538,02 R$ 38.364,92 R$ 211.920,53 R$ 109.614,07 R$ 116.921,67 R$ 244.804,75 R$ 31.057,32 R$ 292.304,18

PE R$ 811.144,10 R$ 27.403,52 R$ 28.773,69 R$ 158.940,40 R$ 82.210,55 R$ 87.691,25 R$ 183.603,56 R$ 23.292,99 R$ 219.228,13

PI R$ 743.548,76 R$ 25.119,89 R$ 26.375,88 R$ 145.695,36 R$ 75.359,67 R$ 80.383,65 R$ 168.303,27 R$ 21.351,91 R$ 200.959,12

PR R$ 1.487.097,51 R$ 50.239,78 R$ 52.751,77 R$ 291.390,73 R$ 150.719,34 R$ 160.767,30 R$ 336.606,53 R$ 42.703,81 R$ 401.918,25

RJ R$ 608.358,07 R$ 20.552,64 R$ 21.580,27 R$ 119.205,30 R$ 61.657,91 R$ 65.768,44 R$ 137.702,67 R$ 17.469,74 R$ 164.421,10

RN R$ 540.762,73 R$ 18.269,01 R$ 19.182,46 R$ 105.960,26 R$ 54.807,03 R$ 58.460,84 R$ 122.402,37 R$ 15.528,66 R$ 146.152,09

RO R$ 405.572,05 R$ 13.701,76 R$ 14.386,85 R$ 79.470,20 R$ 41.105,28 R$ 43.845,63 R$ 91.801,78 R$ 11.646,49 R$ 109.614,07

RR R$ 135.190,68 R$ 4.567,25 R$ 4.795,62 R$ 26.490,07 R$ 13.701,76 R$ 14.615,21 R$ 30.600,59 R$ 3.882,16 R$ 36.538,02

RS R$ 2.027.860,24 R$ 68.508,79 R$ 71.934,23 R$ 397.350,99 R$ 205.526,38 R$ 219.228,13 R$ 459.008,91 R$ 58.232,47 R$ 548.070,34

SC R$ 1.081.525,46 R$ 36.538,02 R$ 38.364,92 R$ 211.920,53 R$ 109.614,07 R$ 116.921,67 R$ 244.804,75 R$ 31.057,32 R$ 292.304,18

SE R$ 473.167,39 R$ 15.985,38 R$ 16.784,65 R$ 92.715,23 R$ 47.956,15 R$ 51.153,23 R$ 107.102,08 R$ 13.587,58 R$ 127.883,08

SP R$ 4.258.506,51 R$ 143.868,46 R$ 151.061,89 R$ 834.437,09 R$ 431.605,39 R$ 460.379,08 R$ 963.918,70 R$ 122.288,19 R$ 1.150.947,70

TO R$ 540.762,73 R$ 18.269,01 R$ 19.182,46 R$ 105.960,26 R$ 54.807,03 R$ 58.460,84 R$ 122.402,37 R$ 15.528,66 R$ 146.152,09

TO TA L R$ 29.600.000,00 R$ 1.000.000,00 R$ 1.050.000,00 R$ 5.800.000,00 R$ 3.000.000,00 R$ 3.200.000,00 R$ 6.700.000,00 R$ 850.000,00 R$ 8.000.000,00

(*) Republicada por ter saído no DOU no- 237, de 10-12-2012, Seção 1, página 36, com incorreção no original.

PORTARIA No- 2.941, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012

Estabelece recurso a ser disponibilizado ao
Estado do Paraná.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e considerando o Ofício nº 040/12, de 13 de
novembro de 2012, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do
Paraná, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante de
R$ 60.032.225,16 (sessenta milhões, trinta e dois mil duzentos e vinte
e cinco reais e dezesseis centavos), a ser incorporado ao Teto Fi-
nanceiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado do Paraná
e Municípios, conforme o Anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, aos Fundos
Estadual/Municipais de Saúde do Paraná, do valor mensal corres-
pondente a 1/12 (um doze avos), do montante anual estabelecido no
Anexo a esta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência dezembro
de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

CD. IBGE UF/Município Valor Anual
412862 ALTO PARAISO 16.500,24
410100 AMPERE 11 4 . 7 8 8 , 6 4
410180 ARAUCARIA 7.836.230,16
410302 BOA ESPERANCA DO

IGUACU
2.999,28

410315 BOM JESUS DO SUL 2.912,64
410430 CAMPO MOURAO 2.756.888,64
410720 DOIS VIZINHOS 584.959,68
410840 FRANCISCO BELTRAO 1.634.088,84
4 111 2 0 ITAPEJARA D'OESTE 13.713,72
4 11 4 0 0 MAMBORE 146.520,24
4 11 4 7 0 MARIA HELENA 16.665,36
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